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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/DILOG/DITEC/PF
 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

No uso das competências a mim delegadas pela Portaria Portaria 17.028-DG/PF, de 16 de janeiro de 2023,

DECLARO a inexigibilidade de licitação para a seleção do fornecedor da contratação abaixo descrita,
pelos motivos e fundamentos que relaciono:

OBJETO: Contratação de ação de capacitação externa denominada “Curso de Avaliação de Empresas
(RISCO x Retorno, Modelo de Dividendos Descontado, Avaliação por Fluxo de Caixa Descontado,
Premissas de Custo de Capital, Estrutura de Capital, Fluxo de Caixa do Acionista, Avalição por Múltiplos
etc.)”, conforme Termo de referência.

FUNDAMENTO: Art. 74, inciso III, alínea f, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

JUSTIFICATIVA: A contratação de vagas para o Curso de Capacitação em Avaliação de Empresas visa
fortalecer a atuação dos Peritos Criminais Federais, aumentando a eficácia na identificação de fraudes
financeiras e na elaboração de laudos complexos, conforme apontado no Estudo Técnico Preliminar. O
INSPER foi identificado como a única instituição com curso compatível ao conteúdo demandado, aliado à
expertise do professor Ricardo Goulart Serra, pós-doutor e doutor pela FEA/USP, cuja qualificação e
experiência são fundamentais para a formação pretendida. Diante da ausência de alternativas equivalentes
no mercado e da notória especialização do docente, justifica-se a contratação direta por inexigibilidade de
licitação, com base na inviabilidade de competição.

CONTRATADA: INSPER - INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA, CNPJ nº 06.070.152/0001-47. 

VALOR ESTIMADO: R$ 29.027,50 (vinte e nove mil e vinte e sete reais e cinquenta centavos). 

 

ROBERTO REIS MONTEIRO NETO
Perito Criminal Federal

Diretor Técnico-Científico
 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO REIS MONTEIRO NETO , Diretor(a), em
24/09/2025, às 15:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=142734476&crc=FDADC09D.
Código verificador: 142734476 e Código CRC: FDADC09D.

Referência: Processo nº 08201.001459/2025-32 SEI nº 142734476
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